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CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO • ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 2.309/2019. 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO 

DE AFONSO CLÁUDIO PARA O EXERCÍCIO DE 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO 
ESPÍRJTO SANTO, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a 
Lei Municipal oº 2.309, de 20 de DEZEMBRO de 2019, resolve encaminhá-la ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para sanção e promulgação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

RESOLVE: 

Art. l º - O Orçamento do Município de Afonso Cláudio para o exercício de 2020 
estima a Receita e Fixa a Despesa em R$ 84.714.408,00 (Oitenta e quatro milhões, setecentos e 
quatorze mil e quatrocentos e oito reais). 

Art. 2° - O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social compreenderá a 
programação dos Poderes Municipais, seus Fundos e Órgãos instituídos e mantidos pelo Poder 
Público. 

Art. 3° - A Receita do Município será realizada mediante a arrecadação de 
tributos. rendas, transferências e outras Receitas Correntes e de Capital , na fonna da legislação 
em vigor, discriminada nos quadros anexos com o seguinte desdobramento: 

1. 
1. J 
1.2 
1.3 
1.6 
1.7 
1.9 
2 
2. 1 
2.2 
2.4 

RECEITAS CORRENTES 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUlÇÕES DE MELHORIA 
CONTRIBUlÇÕES 
RECEITA PATRIMONIAL 
RECEITA DE SERVIÇOS 
TRANSFERÊNClAS CORRENTES 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
ALIENAÇÃO DE BENS 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

90.580.303,00 
3.769.250,00 
1.340.000,00 

471.800,00 
11.715,00 

84.152.538,00 
835.000,00 

3.220.J 05,00 
5.325,00 

192.765,00 
3.006.040,00 
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CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO • ES 
Parlamento: JOlVIAR CLÁUDIO CORRÊA 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 
DEDUCAÇÃO DA RECEITA CORRENTE 
D EDUCAÇÃO DA RECEITA PI FORMAÇÃO DO FUNDEB 

15.975,00 
9.086.000,00 
9.086.000.00 

84. 714.408,00 

Art. 4° - A Despesa do Município serã realizada segundo a discriminação 
constantes dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação institucional, funcional
programática e natureza, di stribuídas da seguinte forma: 

1- CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

CÓDIGO DESCRIÇÃO CORRENTES CAPITAL TOTAL 
OI CAMARA MUNICIPAL 3.400.000.00 400.000,00 3.800.000,00 
02 GABINETE DO PREFEITO 850.100,00 15.100,00 865.200,00 
03 PROCURADORIA JUJÚDJCA 689.800,00 7.000,00 696.800,00 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE 240.200,00 21 .500,00 261.700,00 

fNFRA-ESTRUTURA 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE 192.650,00 1.500,00 194.150,00 

PLANEJAMENTO 
06 SECRETARlA MUNICIPAL DE 3.991 .000,00 111.000,00 4. l 02.000,00 

AÇÃO SOCIAL 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 9.527.400,00 30.500,00 9.557.900,00 

ADMINISTRAÇÃO 
08 SECRETARIA MUN[CfPAL DE 1.606.400,00 367.000.00 1.973.400,00 

FINANÇAS 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE 28.289.360,57 474.647,43 28.764.008,00 

EDUCAÇÃO E CULTURA 
10 FUNDO MUNICLPAL DE SAÚDE 20.059.046,68 818.603,32 20.877 .650,00 
li SECRETARIA MUNICIPAL DE 1.5 l 0.650,00 391 .000.00 1 .901.650,00 

AGRJCUL TURA E DESENV. 
ECONÔMICO 

12 SECRETARIA MUNIClPAL DE 6.811 .850,00 415.750,00 7 .227 .600,00 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE 1.845.850,00 15.900,00 1.861.750,00 
MEIO AMBlENTE 

14 SECRETARI A MUNICIPAL DE 580.750,00 279.800,00 860.550,00 
ESPORTE E LAZER 

15 SECRETARIA MUNICIPAL DE 723.750,00 14.600,00 738.350,00 
CULTURA E TURJSMO 

16 UNIDADE CENTRAL DE 198.700,00 3.000,00 20 1.700,00 
CONTROLE INTERNO 

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 830.000.00 
TOTAL 80.51 7.507,25 3.366.900, 75 84.714.408,00 

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 

01 LEGISLATIVA 3.800.000,00 
02 JUDICIÁRIA 307.000.00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE.AFONSO CLÁUDIO • ES 
Parlamento: JOJ\1AR CLÁUDIO CORRÊA 

04 
08 
10 
12 
13 
15 
17 
18 
19 
20 
23 
25 
26 
27 
28 
99 

TOTAL 

ADMINISTRAÇÃO 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SAÚDE 
EDUCAÇÃO 
CULTURA 
URBANISMO 
SA EAMENTO 
GESTÃO AMBIENTAL 
ClÊNCiA E TECNOLOGIA 
AGRICULTURA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS 
ENERGIA 
TRANSPORTE 
DESPORTO E LAZER 
ENCARGOS ESPECIAIS 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

UI - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA 

DESPESAS CORRENTES 
3. 1. PÉSSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.2. JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
DESPESAS DE CAPITAL 
4.4. INVESTIMENTOS 
4.6. AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9.9. RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
TOTAL 

13. 709.950.00 
4.074.000.00 

20.836.650,00 
28.754.008,00 

313.000.00 
5.875.450.00 

71.500.00 
1.189.100,00 

4.500,00 
1.864.300,00 

21.750,00 
967.000,00 
371.850.00 
486.600,00 

1.237.750,00 
830.000,00 

84.714.408,00 

80.517.507,25 
44.180.826,69 

250,00 
36.336.430,56 

3.366.900, 75 
3.015.900,75 

351.000,00 
830.000,00 
830.000,00 

84. 714.408,00 

Art. 5º - O Orçamento da Entidade Câmara Municipal de Afonso Cláudio para o 
exercício de 20 19 estima as Transferências Financeiras em R$ 3.800.000,00 e fixa a Despesa em 
R$ 3.800.000,00. 

Parágrafo Único: A Despesa.será realizada segundo a discriminação constantes 
dos anexos integrantes desta lei, obedecendo à classificação institucional, funcional
programática e natureza, distribuídas da seguinte forma: 

I - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA 

DESPESAS CORRENTES 
3.1. PÉSSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
DESPESAS DE CAPITAL 
4.4. INVESTIMENTOS 
TOTAL 

3.400.000,00 
2.715.000.00 

685.000,00 
400.000,00 
400.000.00 

3.800.000,00 
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CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO • ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

Art. 6° - O Orçamento da Entidade Fundo Municipal de Saúde do Muoicípio de 
Afonso Cláudio estima para o exercício de 2020 a Receita em R$ 11.223.000,00, as 
transferências financeiras cm R$ 9.654.650,00 e fixa a Despesa em R$ 20.877.650,00. 

§ 1º - A Receita será realizada mediante as transferências financeiras do tesouro 
municipal, arrecadação de rendas. transferências de outras esferas de governo. outras receitas 
corremes e de capital, na forma da legislação em vigor e discriminadas nos quadros anexos, com 
o seguinte desdobramento: 

1 
1.1 
1.3 
1.7 
1.9 
2 
2.2 
2.4 

RECEITAS CORRENTES 
IMPOSTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 
RECEITA PATRJMONIAL 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
2. RECEITAS DE CAPITAL 
ALIENAÇÃO DE BENS 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
SOMA 
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 
TOTAL 

9.393.000,00 
6.000.00 

127.000,00 
9.253.000,00 

7.000.00 
1.830.000,00 

50.000,00 
1. 780.000,00 

11.223.000,00 
9.654.650,00 

20.877 .650,00 

"- § 2º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos anexos integrantes 
..._ desta Lei. obedecendo à classificação institucional. funcional-programática e natureza, 

distribuídas da seguinte forma: 

l 

L 

l 

I 
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f - CLASSlFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA 

DESPESAS CORRENTES 
3. l. PÉSSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
DESPESAS DE CAPITAL 
4.4. LNVESTIMENTOS 
TOTAL 

, 

20.059 .046,68 
8.138.616,12 

11.920.430,56 
818.603,32 
818.603,32 

20.877.650,00 

Art. 7° - O Orçamento da Entidade Fundo Municjpal de Assistência Social do 
Município de Afonso Cláudio fixa a despesa para o exercício de 2020 em R$ 4.102.000.00 
mediante as transferências financeiras do tesouro municipal, arrecadação de rendas. 
transferências de outras esferas de governo, outras receitas correntes e de capital , na forma da 
legislação em vigor. 

Art. 8º - Fica o Poder Executivo e o Poder Legislativo, respeitadas as demais 
prescrições constitucionais e nos termos da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, 
autorizado a abrir créditos adicionais suplementares: 

I - de 50% (cinquenta por cento) do total da despesa fixada na presente Lei para o 
Orçamento de cada uma das Unidades Gestoras, mediante a utilização de recursos provenientes: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO · ES 
Parlamento: JOIVIAR CLÁUDIO CORRÊA 

a) da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, nos termos do art. 
43, § 1 º, inciso UI, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964; 

b) do Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior; 

e) do excesso de arrecadação. 

Art. 9° - Fica excluído do limite autorizado no artigo 8° desta Lei, quando o 
crédito se destinar a: 

a) atender à insuficiência de dotações do grupo Pessoal e Encargos Sociais, 
mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de despesa 
consignada ao mesmo grupo; 

b) atender ao pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciais, 
mediante a uti lização de recursos provenientes de anulação de dotações 
orçamentárias; 

e) cobertura de despesas a serem financiadas com recursos de convênios, 
contratos de repasse, oriundos das esferas federal e estadual, não serão 
computados no limite de que trata o artigo 8° desta Lei, podendo ser 
abertos com cobertura dos próprios recursos que lhe deram causa, 
conforme dispõe o Art. 15, § 3°, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
nº.2.290, de 10 de julho de 2019. 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar Operações de 
Crédito lntemas para manter o equilibro orçamentário, até os limites fixados em Resoluções do 
Senado Federal. 

Art. 11 - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de 
resultado primário positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares. 

Parágrafo Único - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a 
riscos fiscais. caso estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2020, poderão ser 
utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais 
suplementares de dotações que se tomaram insuficientes. 

Art. 12 - O Poder Executiv.o poderá mediante Decreto, transpor, remanejar ou 
transferir, total ou parcialmente as dotações orçamentárias aprovadas nesta Lei e em seus 
Créditos Adicionais. 

Art. 13 - Passan1 a compor o Plano Plurianual 2018/2021 , Projetos/Atividades 
aprovados nesta Lei . 

Art. 14 - Fica o Poder Executivo e o Legislativo autorizado a incluir fontes ou 
destinação de recursos nas dotações orçamentárias após aprovação de Po11arias, Instruções 
Normativas e Resoluções do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e,ou da Secretaria 
do Tesouro Nacional - STN. 

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, nº 150 - Bairro São Ta-rcísio - Afonso Cláudio/ES - Cep: 29.6 
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CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO · ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

Art. 15 - A presente Lei vigorará durante o exercício de 2020. a partir de l 0 de 
janeiro. revogadas as disposições em contrário. 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 
Afonso Cláudio/ES. 20 de dezembro de 20 J 9. 

NILTON LUCJ\ fj DE OLIVEIRA 
~~rdnte 
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O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, 

Faz saber que a Câmara Municipal de Afonso Cláudio aprova e Eu sanciono a 
presente Lei. 

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio-ES, 27 de dezembro de 2019. 
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27.165.562/0001-41 
~ ESPIRITO SANTO 

ANEXO 1 -DEMONST~ TIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
ORÇAMENTO - EXERCICIO DE 2020 

Receita Valor Total Dcsptsa Valor Total 

Receitas Correntl'S 90.580.303,00 DESPESAS CORRENTES 80.517.507.25 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.769.250,00 PF.SSOAL E &'NCARGOS SOCWS 44.180.826,69 
Contribuições 1.340.000,00 JUROS E ENCARGOS DA DfvlDA 250,00 
Receiln Palrimonial 47 1.800,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 36.336.430,56 
Receiln Agropecuária 

Receita Industrial 

Rccci1a de Serviços 11.715,00 
Trnnsferêne1us Correntes 84.152.538.00 
ÜUll'3$ Receitas Correntes 835.000,00 

Dedução FUNOEB - Receitas Corttnles (9.086.000,00) 
Dedução FUNDES - Transferências Correntes (9.086.000.00) 

SUPERÁVIT 976.795,75 

Total: 8 L.494.303,00 Total: 81.494.303,00 

Receitas de Capital 3.220.105,00 DESPESAS DE CAPITAL 3.366.900,75 
Operações de Crédito 5.325,00 l'NVESTIMENTOS 3.015.900)5 
Alicnaç!lo de Bens 192.765,00 INVERSÕES FINANCEIRAS 

Amortizaçllo de Empréstimos ' AMORTIZAÇÃO DEDÍVIDA 35 1.000,00 
Tramferências de Capital 3.006.040,00 RESERVA DE CONTI GÊNCIA 830.00(Y,OO 
OUl!r.s Receitas de Capital 15.975,00 RESERVA DE CONTINGÊNCIP 830.000,00 

Cor rente lntl"llOl'\"amcntiria - Rtteitas Co~ntes 

Corrente lncraorçameruária - Transferências C01Tentes 

DEÁCIT 976.795,75 

Total: 4.196.900,75 Total: 4.196.900, 75 

Receitas Corrt'ntes 90.580.303,00 DESPESAS CORRENTES 80.517.507,25 
Receitas de CnpilHI 3.220. 105,00 DESPESAS DE CAPITAL 3.366.900,75 

Corrente lntraorçamentária - Receitas Correntes RESERVA DE CONTINGÊNCIA 830.000.00 
Dedução FUNDEB - Receitas Correntes (9.086.000,00) 

Total: 84. 714.408,00 T otal: 84.714.408,00 

Total da Receita Intra-Orçamentária T otlll da Despesa lntra-Orçamcotãria 

Total da Receita Líquida 84.714.408,00 Total da Desptsa Líquida 84. 714.408,00 
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ESPilUTO SANTO 
27 .165.562/0001-41 
ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2020 

1 . ~ PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 
~ ::>~ 3\",lr .<\'"") '.I( Ií ·.,,..-1 f ~ . 7( <( > ( ,/ 'li ) ( ( ( ( ( ( r ( ( ( ( r r r r , 

Receita Valo r Tota l Despesa ' Valor Totol 

Receita Corrut1!$ 90.580.303,00 DESPESAS CORRENTES 80.517.507,25 
Impostos, Taxas e Con1ribuiçõcs de Melhoria 3. 769.250,00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 44.180.826,69 
Contribuições 1.340.000,00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 250,00 
Receitn Patrimonial 471.800,00 OITTRAS DESPESAS CORRENTES 36.336.430,56 
Receita Agropecuária 

Receita Industrial 

Receita de Serviços 11.715,00 
Transferências CorTeotes 84.152.538,00 
Outras Receitas Correntes 835.000,00 

DeduçJlo FUNDEB - Rttt'itas Correntes (9.086.000,00) 
Dcduçào FUNDEB - T ransfereneias Correntes (9.086.000,00) 

SUPERÁVJT 976.795,75 

Total: 81.494.303,00 Total: 81 .494.303,00 

KL-cci111s de Capital 3.220. LOS,00 DESPESAS DE CAPITAL 3.366.900,75 
Operações de Crêdito 5.325,00 INVESTIMENTOS 3.015.900,75 
Alienação de Bens 192.765,00 JNVERSÔES FINANCEIRAS 
Amonização de Empréstimos ' AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDA 351 .000,00 
Transferências de Capital 3.006.040,00 RESERVA DE CONTINGÊ 'CIA 830.000;00 
Ou1n1s Receitas de Capital 15.975,00 RESERVA DECONTINGÊNCI .. 830.000.00 

Corrente loh'2orçameotá..U - Receitas Correntes 

Co!Tente lntraorçamentária - Transferências Correntes 
Dt: tltc.,. 976.795,75 

Tohd: 4.196.900,75 Total: 4.196.900,75 

Receitas Correntes 90.580.303,00 DESPESAS CORRENTES 80.517 .507 ,25 
Receita de Capital 3.220.105,00 DESPESAS DE CAPITAL 3.366.900,75 
Co~nte lntraorçamcntiria - Receitas Correntes RESERVA DE CONTfNGÊNCIA 830.000,00 
OeduçJo f'UNDEB - Receitas Correntes (9.086.000,00) 

Total: 84.714.408,00 Total: 84.714.408,00 

Tot11l do Receita lntra-OrçamentAria Total da Despesa lnt ra-Orçamcnlár i11 

Total da Receita Liquida 84. 714.408,00 Total da Despesa Liquida 84.714.408,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO 
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ESPCRITO SANTO 
27.165.562/0001-41 
ANEXO D - RESUMO GERAL DA RECEITA 
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2020 

) 

Código Descrição Desdobramento 
10000000000 
11000000000 
11100000000 
11130000000 
11 130300000 
11 130310000 
11130311000 
11180000000 
11180100000 
11180110000 
11180111000 
11180112000 
11180113000 
11180114000 

11180140000 
11180141000 

11180142000 

11180143000 

11 180144000 

11 180200000 
11 180230000 
11 180231000 
11180232000 
11180233000 
11180234000 

11180240000 
11180241000 
11200000000 
11220000000 
1 1220 100000 
11 2201 10000 
11220111000 
11220111001 
11220111999 
11220112000 
11220113000 
11220114000 
11280000000 
11280100000 
11280110000 
1128011 1000 
11280112000 
11280190000 

Receitas Corn:nta 

lmpoJ&Os. Taxu e Conuibuiç1l<s de Melhoria 

Impostos 

Impostos soln• Renda e Pro"ntosde QualqucrNllurcu 

lmpos10 sobre a Renda· Rt:bdo na Fonte 

lmpo<to sobre a Renda - Retido na Fon10 · Trabalho 

lmpo110 sobre a Renda · Retido 111 Fome - Tr11balho - Principal 

Tmpos1os l!sp<clficos de Estados, DF e Municipios 

Impostos sobre o Palrimônio pata e.tados/DFIMunicipios 

Imposto sobre 1 l'lopriedade Predial e Tttri1orill Urtana 

lmpos10 sobre t Propriedade Pt<dial e Terrilorial Urblm - Principal 

lmpos10 sobre t Propóedadc Predul e Terrilorial Urbona - Muhn e Juros de M"'1 

lmpos10 sobre a Propriedade Predial e Te<ritonal Urbana· Oivid& A1iva 

lmposio sobre a Propricdadc Predial e Territorial Url>ana - Divida Auva • Mulw e Juros de 
Mora da 

lmposin sabre TtMsmissio "Inter Vivos· de Bens lmõveis o de Direitos Reais $Obre lmo~s 

l111po•to sobre Transmissão .. lnrer Vivos"' de Bens Imóveis e de Direitos Reais sob<c Imóveis . 
Principa 
lmpos10 sobno Transmisslo "lmcr Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis. 
Mull.ue 
lmposlo '4ll1fe Transmíssio '1nlcr Vivo•" de Bens lmb--cis e de Dimtos RcaiJ sobre lmó'-.is. 
DMd&A 
Imposto liCbre Trmsmissão ' lmcr Vi\'Os" de Bens llllÓY<Õ$ e de Oimtos Reais sobre lmóvci<. 
Divid&" 

lmpos1os sobre a Produção. C.in:ulaçlo de \lcreadorias e ScMços 
lmpcmo sobre SeniÇ<>s de Qualquer Naiurm 

Tuas 

lmflOSIO sobre Serviços de Qualquer NaturCZ& ·Principal 

lmpo<10 sobre Strviços de Q\Jalquct Natureu · Mulras e Juros de Mora 

lmpos10 sobre S<r\iços de Qualquer "101UJ'C2ll - 01\idaAriva 

lmposio sobre Smiços de QualquCl 'i11w·cza - OiYidaAtiVll - Muhu e Juros de MOf1 da 
Oivid&Ativa 

Adicioaal ISS • Fundo MuniQpal de Combato 6 Pob'a.a 

Adicional ISS - Fundo Municipal de Comba1e a Pobreza - PnllClpal 

Ta.us pela Preblaçãu de Serviços 

Tuas pcl• Pr0S1açao ôe Serviços 

Taxas pela Pr~io de Scrviçcs 

Ta.as pda Prcsl>Çio de~· Principal 

Tua de Ex1"'1"'"1• 
TL'*I pela Prestação de Serviços • Pnnapal 

Ta.._ pel1 Prcmção de S..-iços • Multas e Juros de Moro 

Taus pela Prcs"'10 de S~ - Oivid& "'"ª 
Tax.., pela l'rcstaÇão de Serviços • Divida Ariva - Multas e Juros de Mont da Divida Aúv-o 

Tlll<as • 1!6pccificas de Esido<. DF e Munidpios 

Taxas de lnspoçilo. Conuole e Fiscallaçllo 

Ta.•• de Fi>ulizaçio de Vigtlincia Sanitma 

Ta.u de F'ISClllimç1o de Vigilincia Sani1aria - Principal 

Taxa cio F"~ de Vigil.incia S&nitaria. Muhs e Juros de Mexo 

Taxu d< ln.~o. Controle e F'ISCll1zaçlo · Outras 

E&L ro111ah1/tdode J>úbllco 6/etrámca /SI 

550.000,00 

320.000,00 
1.800,00 

75.000,00 
29.000,00 

445.000,00 

750,00 

750,00 

750,00 

1.520.000,00 
17.000,00 
18.500,00 
4.200,00 

2.500,00 

506 000,00 
86 000,00 

420.000,00 
2.000,00 

70.000,00 
28.500,00 

3.000,00 
2.000,00 

) ) 

Subi tem Item Tipo Subgrupo Grupo Categoria 
90.580.303,00 

3.769,250,00 
2.985.250,00 

550.000,00 
550.000,00 

550.000,00 

2.435.250,00 
873.050,00 

425 800,00 

447.250,00 

1.562.200,00 
1.559.700,00 

2.S00,00 

781.000,00 
606.500,00 

606.500,00 
606.500,00 

174.500,00 
174.500,00 

5.000.00 

169 S00,00 

Poge I o/9 E&/. l'rod11ções < 






























































































































































































































































































































































































































































































































































































































